
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 175 DE 2024 

Dispõe  sobre  a  proposição  e  execução  de
emendas parlamentares na lei orçamentária anual e
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA Nº 

Acrescente-se no artigo 3º do PLP 175/2024, o seguinte inciso:
 “Art.3°.............................................................................................
..........................................................................................................
. 

XX – agropecuária.”

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  175/2024  visa  orientar  a  proposição  e
execução  de  emendas  parlamentares  na  lei  orçamentária  anual,  destacando  políticas
públicas estruturantes elegíveis para emendas de bancada e de comissão. Esta emenda
propõe  a  inclusão  do  setor  agropecuário entre  essas  áreas  prioritárias,  dada  sua
importância  estratégica  para  o  desenvolvimento  econômico  e  social  do  Brasil.  A
agropecuária  gera  milhões  de  empregos,  impulsiona  a  segurança  alimentar  e  o
crescimento  de  setores  adjacentes,  além  de  contribuir  significativamente  para  o
equilíbrio da balança comercial.

A inclusão do setor agropecuário como elegível para emendas reforça o apoio a
políticas  que  incentivam  a  sustentabilidade  e  a  inovação  no  campo,  beneficiando
produtores  de  todas  as  escalas.  Dessa  forma,  o  país  poderá  continuar  a  atender  as
demandas  internas  e  fortalecer  seu  papel  como  exportador  global  de  alimentos.
Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovar esta emenda, assegurando que o
setor agropecuário receba o suporte necessário para o desenvolvimento sustentável e a
prosperidade econômica do Brasil.

Sala das sessões, 05 de novembro de 2024

Deputados XXXXX XXXX
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Chrisóstomo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246835096200
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Coronel Chrisóstomo)

 

 

Dispõe sobre a proposição e

execução de emendas parlamentares na lei

o r ç a m e n t á r i a  a n u a l  e  d á  o u t r a s

providências. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD246835096200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO) - LÍDER do PL       

 2  Dep. Helena Lima (MDB/RR)

 3  Dep. Pedro Lupion (PP/PR) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Chrisóstomo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246835096200
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